
MARANGUAP E ___________ 
PREFEITURA

0 

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07.001/2023-PERP 

REGIDO PELA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº 8.666/1993 
ALTERADA E CONSOLIDADA, LEI Nº 123/2006, ALTERADA E CONSOLIDADA, DECRETO FEDERAL Nº 
10.024/2019 E DECRETO MUNICIPAL Nº 6.448/2016. 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-
EPP, EM ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART. 48 DA LEI Nº 123/2006. 

PREÂMBULO 

OBJETO: 

Registro de preços visando à aquisição de material permanente de interesse 
da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de 
Maranguape - CE, conforme condições contidas no Anexo I — Termo de 
Referência. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
/ PARTICIPANTE: 

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor Preço por LOTE 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

CADASTRAMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

Início: 07 de julho de 2023 às 08h 00min (Horário de Brasília) 

Fim: 20 de julho de 2023, às 09h 00min (Horário de Brasília) 

ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 

Início: 20 de julho de 2023 às 10h 00min (Horário de Brasília) 

0 Município de Maranguape torna público para conhecimento de todos os interessados a abertura de 
processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07.001/2023-PERP, identificado acima, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17.07.02 
e Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94, Lei nº 123/2006, alterada e 
consolidada, Decreto Federal nº 10.024/2019 e o Decreto Municipal nº 6.448/2016. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores. 

PARTE B —ANEXOS 
ANEXO I 
ANEXO II 
ANEXO I l l 
ANEXO IV 
ANEXO V 

- Termo de Referência; 
- Modelo de Proposta de Preços Consolidada; 
- Modelo de Declarações; 
- Minuta da Ata de Registro de Preços; 
- Minuta do Termo Contratual. 
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CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

MARANGUAPE 
PREFEITURA 

1. DO OBJETO. 
1.1- Registro de preços visando à aquisição de material permanente de interesse da Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Maranguape - CE, conforme condições contidas no 
ANEXO 1 —TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO. 
2.1- Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade 
da Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Maranguape, que atendam a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e compatibilidade de seu objetivo social 
com o objeto da licitação. 
2.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE MARANGUAPE: 0 cadastramento ou a sua atualização junto à 
Prefeitura de Maranguape (inscrição no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá ser providenciado 
pelo interessado diretamente na sede do Setor de Cadastro, localizado na Rua Treze de Maio, 226, Centro 
- Maranguape, Ceará, apresentando toda a documentação exigida. 
2.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre l icitantes participantes 
após a abertura das Propostas de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar coma Prefeitura de Maranguape-CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto à Plataforma Licita Mais Brasil; 
g) as pessoas enumeradas no artigo 99 da Lei Federal Nº 8.666/93. 
2.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto àPlataforma Licita Mais Brasil (www.licitamaisbrasil.com.br)
2.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Plataforma 
Licita Mais Brasil e o envio das Propostas comerciais se dará diretamente pela empresa licitante através 
de pessoa devidamente habilitada exclusivamente através do sistema. 
2.7- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Maranguape-CE 
ou à Plataforma Licita Mais Brasil, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
2.7.1- Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus da perda de direitos ou negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.7.2- O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha. 
2.7.3- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabi l idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
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transaçõesinerentes ao pregão eletrônico. 

2.7.4- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos term• •a Lei 
Complementar Nº 123/2006, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei se faz 
necessária a declaração desta condição em campo próprio do sistema da Plataforma Licita Mais Brasil. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento das Propostas de Preços via sistema; 
3.1.3 - Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Fase de Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS. 
4.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentosde habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e 
seus anexos, conforme exigência deste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.1.1-Os documentos a serem enviados via internet, através do sistema, deverão ser apresentados 
preferencialmente em *.pdf. 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões 
dispostas no subitemanterior. 
4.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá exclusivamente via sistema, por meio de chave de acesso e senha. 
4.1.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. A falsidade da declaração de 
que trata este subitemsujeitará o l icitante às sanções previstas na legislação pertinente. 
4.2- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada eletronicamente, autenticada por cartório competente ou cópia simples 
acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor 
integrante da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
4.2.1- Todos os documentos anexados neste processo deverão ser apresentados de forma eletrônica, 
devidamente autenticados, cuja verificação da autenticidade possa ser realizada, preferencialmente, 
medianteconsulta direta em sítios oficiais na internet, ficando dispensada a autenticação das declarações 
constantes do item 6.6. 
4.2.1.1- Os documentos cuja verificação da autenticidade não possa ser realizada mediante consulta 
direta em sítios oficiais na internet enviados através do sistema eletrônico, deverão ser protocolados na 
sede da Comissão Central de Licitação e Pregões, localizada na Rua Treze de Maio, 226, Centro -
Maranguape, Ceará, das 08h00minàs 14h00min, no prazo de até 03 (três) dias, contado a partir do 12 dia 
útil subsequente à solicitação do Pregoeiro, sob pena de inabilitação ou desclassificação. 

4.2.1.2- Compete exclusivamente ao licitante a responsabilidade pela efetiva entrega da documentação 
tratada neste subitem no prazo editalício na sede da comissão, não competindo qualquer alegação de 
atraso, nem mesmo provocado por terceiros prestadores de serviços de entregas postais (correios ou 
empresas de entregas). 

4.2.2- Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
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reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada 
pelolicitante no ato da apresentação do documento. 
4.2.2.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias emfac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração das Propostas de preço. 
4.2.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Proposta de Preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil 
4.2.4- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em 
língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.2.5- Os documentos apresentados deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e 
inteligíveis, sobpena de serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. 
4.3- 0 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.4-0 Pregoeiro poderá solicitar original de documento já autenticado, para fins de verificação, sendo a 
licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da data da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

5. DA PROPOSTA 
5.1 - A Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, com o preenchimento de todos os campos nele indicados, sem a identificação do fornecedor, 
contendo a caracterização dos itens propostos, em conformidade com o Termo de Referência — Anexo I 
do Edital, a qual deverá conter: 
5.1.1- 0 detalhamento do item, conforme disposto no Termo de Referência; 
5.1.2- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
contendo a indicação da marca, quando houver; 
5.1.3- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da Proposta; 
5.2. 0 encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 0 fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e 
lances. 
5.3- Os preços constantes da Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, custos 
e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro, não cabendo 
nenhum outro ônus que nãoo valor estipulado na referida Proposta; 

5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei. 
5.3.4- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, 
insertos no Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão 
adjudicadas Propostas com valor superior aos preços unitários e totais estimados para a contratação. 
5.3.5- Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o Menor Valor por Lote, expresso em 
reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o Menor Valor por Lote. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
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5.4.1- A Proposta deve contemplar todos os itens do lote, bem como o quantitativo do lote em sua 
totalidade,conforme licitado. 
5.5- O prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 
abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº. 10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua 
Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições de participação, competição, 
julgamento eformalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável,notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
5.7- Somente serão aceitas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema. 
5.8- Será desclassificada a Proposta apresentada com divergência de valores entre a proposta cadastrada 
no sistema e proposta anexada no sistema. 
5.9. O licitante que apresentar a proposta classificada em primeiro lugar deverá enviar 
exclusivamente via sistema, até as 14 (quatorze) horas do primeiro dia útil posterior a contar da 
convocação do pregoeiro pelo chat,a proposta de preços consolidada devidamente assinada, conforme 
modelo disposto no Anexo II deste Edital,sob pena de desclassificação. 
5.9.1. No caso de indisponibilidade do sistema para anexar a proposta de preços consolidada, o licitante 
poderá encaminhá-la através de e-mail, no mesmo prazo estipulado no item anterior, desde que seja 
comunicada a referida indisponibilidade através de chat e mediante prévia autorização do Pregoeiro, que, 
na oportunidade, indicará o e-mail para fins de envio da proposta. 
5.9.2- A Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, contendo os seguintes dados: 
a) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição docarimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF; 
b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura da Ata de Registro de Preços e do Contrato, 
constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, 
incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para 
assinar Ata de Registro dePreços e Contrato em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora 
da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação. 
5.9.3- A Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inclusive 
retrataros preços unitários e totais, de cada lote ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o 
preço obtidoapós a fase de lance/negociação. 
5.9.4- A proposta final consolidada não poderá conter valores unitários e totais superiores ao estimado 
pela Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante 
readequaro valor do(s) lote(s) aos valores constantes no Projeto Básico que compõe o processo licitatório 
do qual este Edital é parte integrante. 
5.9.5- Caso o preço de algum item constante da proposta final consolidada compreenda algum valor, cujo 
resultado não seja um valor exato até a segunda casa decimal após a vírgula, deverá o licitante proceder 
ao arredondamento para o valor exato imediatamente inferior, readequando-se o valor total da proposta. 

5.9.6- Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
6.1- OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE MARANGUAPE, na forma dos artigos 34 
a 37 da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
apresentaçãovia sistema, concomitantemente com a apresentação da proposta, dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de 
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validade 
6.2- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.2.1-REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 

mercantil daJunta Comercial; devendo, no caso da l icitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.2.2-ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU 
ÚLTIMO 
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
6.2.3-INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quandoa atividade assim o exigir. 
6.2.5- Documento Oficial de Identificação Válido (com Foto) e comprovante de CPF, do Sócio 
Administrador, do Titular da Empresa ou do dirigente. 

6.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante,pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.3.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuiçõessociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
6.3.4- Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante. 
6.3.5- Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da l icitante; 
6.3.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
6.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VI I -A das Consolidações das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto- Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

6.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 
6.4.1.1. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; 
ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso de 
recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 11.101/2005; 
6.4.1.1.1. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de 
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação 
econômico-financeira. 
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6.4.2. BALANÇO PATRIMONIAL e DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do último exercício social, já e :i& e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrado há mais de 03 meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei. 

6.4.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá 
apresentar o balanço patrimonial do último exercício exigível, considerando-se as disposições das 
Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 

6.4.3 - COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA atestada por documento, assinado por 
profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do 
licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um 
vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC + ARLP ≥ 1,0 
PC + PELP 

Onde: 

LG — Liquidez Geral; 
AC — Ativo Circulante; 
ARLP — Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC — Passivo Circulante; 
PELP — Passivo Exigível a Longo Prazo. 

6.4.4- No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura devidamente registrado na Junta Comercial, devendo ser assinados pelo titular ou representante 
legal da empresa e por contador habilitado. 

6.4.5. Capital social mínimo ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida 
pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 
6.4.5.1. Caso o l icitante seja vencedor de mais de um lote, o montante do capital social mínimo ou 
patrimônio líquido deverá ser igual ou superior a 10 % (dez por cento) do somatório do valor arrematado 
de todos os lotes. 

6.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividade compatível 
com o objeto da licitação, assim entendido: FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE. 
6.5.2. Visando confirmar a veracidade das informações constantes do atestado, o Pregoeiro poderá 
realizar diligência requisitando documentos originais e/ou complementares destinados à instrução do 
processo. 

6.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante nos Anexos deste edital; 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93), conforme modelo constante nos 
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Anexos deste edital;
6.7. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma. 
6.8. Na habilitação jurídica, o licitante deverá demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais 
com o objeto da licitação, através dos documentos exigidos neste instrumento. 
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação 
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, 
deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos 
envelopes. 
6.10. A documentação de habilitação que for aberta integrará os autos do processo licitatório e não será 
devolvida. 
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bemcomo apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO. 
7.1- O Pregão será do tipo Eletrônico, com modo de disputa ABERTO (art. 31, I do Decreto Federal Nº 
10.024/2019, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita 
Mais Brasil. 
7.1.1- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Maranguape-CE, designado 
comoPregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para Plataforma 
Licita Mais Brasil constante da página eletrônica: www.licitamaisbrasil.com.br. 
7.1.2- O licitante deverá enviar as informações da Proposta comercial e participar das disputas através do 
sistema eletrônico. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequenteencaminhamento da Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico observadas as condições e limites de data e horário estabelecidos. 

7.3- ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à 
sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas recebidas, 
passando a Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade. 
7.3.1- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas 
apresentadas. 
7.3.3 - Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o 
Cadastramento de Proposta e /ou o envio de qualquer adendo ou complementação, inclusive de 
habilitação. 

7.4- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Propostas, o Pregoeiro verificará a conformidade das Propostas 
apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
7.4.1- A desclassificação de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.4.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas classificadas pelo Pregoeiro, em 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 
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7.5- LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as Propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando 
então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico. 
7.5.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao 
sistemapara participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado 
ao sistema eacompanhar a fase competitiva. 
7.5.1.1- A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração mínima de 10 (dez) minutos de acordo 
com o Art. 32do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
7.5.2- A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e do 
respectivo horário de registro e valor. 
7.5.3- Os lances serão ofertados lote a lote. 
7.5.4- 0 PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente 
registrado pelo sistema. 
7.5.4.1- 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relaçãoaos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,5% (meio por cento). 
7.5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
7.5.6- Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES. 
7.5.7- Os lances deverão ser ofertados considerando o menor valor total por lote. 
7.5.8- Ultrapassado o prazo inicial de 08 (oito) minutos, a sessão será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.5.8.1- A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata este subitem, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusivequando se tratar de lances intermediários. 
7.5.8.2- Ultrapassado o prazo previsto e inexistindo novos lances na forma estabelecida neste subitem, a 
sessãopública será encerrada automaticamente. 
7.5.8.3- Encerrados os prazos estabelecidos no subitem anterior, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
7.5.8.4- Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá admitir 
o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
7.5.9- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. A 
negociação será realizadapor meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.5.10- 0 sistema informará a Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lancesou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
7.5.11- Encerrada a etapa de negociação de que trata o subitem anterior, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste edital, observados critérios objetivos para definição 
do melhor preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as 
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as diretrizes e demais 
condições estabelecidas neste edital. 
7.5.12 - Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro poderá solicitar o envio dos 
documentos de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no 
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subitem anterior. 
7.5.14- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver . - s ência, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.15- Os licitantes que apresentarem preços unitários e/ou totais excessivos ou manifestamente 
inexequíveisserão considerados desclassificados. 
7.5.16- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que injustificadamente forem 
simbólicos,irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos 
encargos. 
7.5.17- Não serão adjudicadas Propostas com preços unitários e/ou total superiores aos valores estimados 
paraa contratação constante do Projeto Básico. 
7.5.18- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Competente da Prefeitura Municipal de 
Maranguape/CE, responsávelpela elaboração e emissão da referida Planilha. 
7.5.19- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o 
Pregoeirodeverá examinar a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade. 
7.5.20- Após a etapa de envio de lances ou, caso não haja envio de lances, após o início da fase 
competitiva, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º 
do art. 32 da Lei nº 8.666, de 1993,se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
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7.6- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Proposta classificada aceitável, o Pregoeiro 
procederá à abertura da Documentação de Habilitação enviada pelo sistema do(s) licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, 
determinadas no item 6 deste Edital. 
7.6.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior. 
7.6.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado HABILITADO e 
VENCEDOR do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo Pregoeiro, caso não haja intenção 
de interposição de recurso por quaisquer dos demais licitantes. 
7.6.3. As microempresas ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) deverão apresentar toda a 
documentaçãoexigida neste certame, mesmo que esta possua alguma restrição fiscal e trabalhista. 
7.6.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazode 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão Central de 
Licitação e Pregões, para  regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidãonegativa. 

7.6.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 
7.6.4- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro poderá: 
a) observar o disposto no subitem 7.5.8.4; ou 
b) examinar a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade; 
7.6.4.1- Finalizadas as medidas previstas neste subitem, em quaisquer dos casos, o Pregoeiro procederá à 
verificação da habilitação do l icitante que, na ordem de classificação, ofertou a melhor proposta até a 
apuração de uma Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
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7.6.5- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Propostas forem descias ' ' .•as, o 
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras Propostas escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou 
desclassificação. 
7.6.6- 0 Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao 
final 
da etapa competitiva de cada Lote ou ao final do julgamento de todos os lotes. 
7.6.7- Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta ouda habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no 
prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo mínimo 
de 02 (duas) horas. Na hipótese de inviabilidade técnica do envio através do sistema, o Pregoeiro poderá 
definir outra forma de envio. 
7.6.8- A verificação nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.6.9- 0 pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registradaem ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

7.7- RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será 
aberta aopção para interposição de recursos, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em 
que qualquerlicitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro da síntesedas suas razões em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias corridos para juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr 
do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.7.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor. 
7.7.2- Os memoriais (razões de recurso) deverão ser apresentados via sistema da Plataforma Licita Mais 
Brasil: www.licitamaisbrasil.com.br  até às 23:59h do dia final do prazo de apresentação. 
7.7.3- 0 recurso será dirigido à Secretaria Gestora, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pela Secretária Gestora. 
7.7.4- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
7.7.5- 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
7.7.6- 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.7.7- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria 
Gestoraadjudicará a Proposta vencedora e homologará o processo, para determinar a contratação. 

7.7.8- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
da Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de Maranguape. 

7.8- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as Propostas escritas e lances sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 
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7.8.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final s-'. patível 
tomos preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante 
declaradovencedor do certame e encerrada a sessão, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
a) à Assessoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à Secretaria competente para homologação e subsequente formalização da Ata de Registro 
de Preçosou contratação. 

7.9- SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão no sistema eletrônico. 
7.9.1- O Pregoeiro, a qualquer tempo, poderá analisar as propostas e seus anexos, solicitar amostras, 
documentos de habilitação, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim 
de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.2- No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quandoa desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e 
hora da reabertura da sessão. 
7.9.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

7.10- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante 
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar Menor Preço por Lote, conforme 
definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
7.10.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.10.2- A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou Secretário — será feita por 
meio de divulgação na INTERNET, através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, no 
"chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no 
flanelógrafooficial da Prefeitura Municipal de Maranguape/CE. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
8.1- As despesas decorrentes dos futuros contratos correrão à conta dos recursos oriundos(s) da 
respectiva Unidade Contratante. 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. 
9.1- Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, impugnar o ato convocatório deste Pregão, e solicitar esclarecimentos 
no prazo deaté 03 (três) dias úteis desta mesma data. 
9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações apresentadas 
via Plataforma Licita Mais Brasil: www.licitamaisbrasil.com.br  até às 23:59h do dia final do prazo de 
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apresentação, que preencham os seguintes requisitos: 
9.2.1- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discut a"\:~ uAc 
9.2.2- O pedido, com suas especificações; 
9.3- Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis contado do recebimento 
da impugnação. 
9.4- A resposta do Município de Maranguape-CE será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Central de 
Licitações e Pregões da Prefeitura de Maranguape, conforme disposto em Lei Municipal, no sítio 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br ou no 
sítio eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil: www.licitamaisbrasil.com.br e constituirá aditamento a 
estas Instruções. 
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteraçãonão afetar a formulação das Propostas. 
9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando 
prazo para a resposta nãoinferior a 01 (um) dia úti l . 
9.7.1- 0(s) l icitante(s) notificado(s) para prestar(em) quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Maranguape-CE poderá revogar ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa do processo. 

CCLP P~,~~~1 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de Maranguape/CE, através da(a) 
Unidade(a) Gestora(a) Interessada(s), representada pelo(s) respectivo(s) secretário(s), e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará(ão) os termos Lei n.º 10.520, de 17.07.02 e Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, 
alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94, Lei nº 123/2006, alterada e consolidada, Decreto Federal nº 
10.024/2019 e o Decreto Municipal nº 6.448/2016. 
10.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 
10.1.2. 0(s) licitante(s) além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, 
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços, Anexa a este edital . 
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Maranguape/CE convocará 
o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso 
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este 
Edital. 
10.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo 
motivo aceito pelo Município de Maranguape/CE. 
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro dePreços no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste 
edital e na legislação pertinente. 

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, é 
facultado à Administração Municipal convocar os l icitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 

Palácio da Intendência 
Rua Cet. António Botelho. 314 - Centro - CEP: 61940-005 ( Maranguape - CE 

Site: www.maranguape.ce.gov.br I Telefone: (85) 3369.9101 



~ 

MARANGUAPE 
P~EFEITU~A 

preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação pr 

planilha de custos dos autos do processo. 
10.2.4. A contratação com o(s) licitante(s) registrado(s) será(ão) formalizada pelo órgão interessado 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
10.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadrosde aviso dos órgãos públicos municipais. 
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
MunicipalNº. 6.448/2016. 
10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
e vigerápelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis. 
10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Maranguape/CE a firmar qualquer 
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência no fornecimento, emigualdade de condições. 
10.7. 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município de Maranguape/CE, optar pela contratação do produto cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado 
neste, for igual ou superior ao registrado. 
10.8. 0 preço registrado e os respectivos contratados serão divulgados no quadro de avisos do 
Município de Maranguape/CE e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
10.9. 0 Município de Maranguape/CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado 
constantemente epoderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 
10.9.1. 0 Município de Maranguape/CE convocará a CONTRATADA para negociar o preço registrado e 
adequá- lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 
mercado. 
10.10. Antes de receber a autorização e caso seja frustrada a negociação, o detentor do registro 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superiorao preço registrado, por fato superveniente. 
10.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta de preços contratada e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico-
financeira. 
10.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerado os preços que forem iguais ou 
inferioresà média daqueles apurados pelo Município de Maranguape/CE para determinado item. 
10.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Maranguape/CE 
poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 
condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
10.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência 
poderáser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado docertame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
10.14.1. As aquisições ou contratações procedidas pelos órgãos aderentes não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de preços, conforme 
disposto no §3ºdo art. 11 do Decreto Município nº 6.448/2016. 
10.14.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
total idade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, 
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conforme disposto no §5º do art. 11 do Decreto Município nº 6.448/2016. 

11. DA ENTREGA DOS BENS 

11.1- DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 

expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicará os 
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
11.1.1- A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número 
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro 
de fornecedores ou da própria ata de registro de preços. 
11.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá 
fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
11.1.3- O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital 
quanto aos produtos entregues. 
11.2- Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
Município de Maranguape/CE. 
11.2.1- As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao 
órgão solicitante. 
11.3- No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, e Providenciar 
a imediata correção das divergências apontadas pela Administração da Unidade Gestora, quanto à 
execução dos itens contratados adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
11.3.1 As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Maranguape/CE. 
11.4- Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no 
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ouo acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços 
dos órgãos solicitantes. 
11.5- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela 
Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nº. 8.666/93, doravante denominado 
FISCAL DE CONTRATO. 
11.5.1-O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso 
hajanecessidade por parte da(s) contratante(s). 
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11.6 Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
•Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade •• em 

com as especificações constantes da proposta da contratada; 

'Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação. 

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
12.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, 
inclusive a margem delucro. 
12.2- PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo 
as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com 
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões 
federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta. 
12.2.1- 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 12.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
fornecedor. 
12.3- REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços ou do contrato não serão reajustados 
antes de decorridos 12 (doze) meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M 
- Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas-FGV. 

12.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, 
"d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

13. DAS SANÇÕES 
13.1- 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a Ata 
de Registro de Preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Maranguape/CE e será descredenciado no 
Cadastro do Município de Maranguape/CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demaiscominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da Ata de Registro de Preços ou da contratação 
no casode: 
a) Recusar em celebrar a Ata de Registro de Preços ou termo de contrato quando regularmente 
convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
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fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da comprasesja 
inferior a 30 (trinta) dias, nocaso de retardamento na entrega; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior 

a 30 (trinta) dias; 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitantede qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato 

ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei 
Nº. 10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou 
do valorglobal máximo da ata ou contrato, conforme o caso; 
13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
13.4.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Maranguape/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Maranguape/CE 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
13.4.2- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar danos ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, peloPregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. 
13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo,assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
13.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa,garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 03 (três) dias corridos para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 05 (cinco) dias corridos para a sanção de impedimento de l icitar e contratar com o Município de 
Maranguapee descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Maranguape pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração. 
14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Secretário 
Ordenador deDespesa mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 
14.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desdeque sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
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realização dasessão pública deste Pregão Eletrônico. 
14.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contrataçao. 
14.5- A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário Gestor. 
14.6- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
14.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se 
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
14.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de Maranguape/CE. 
14.9- Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto à Comissão Central de 
Licitação e Pregões, situada na Rua Treze de Maio, 226, Centro - Maranguape, Ceará, das 08h00min às 
14h00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br ou pelo sítio eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasi l : 
www.licitamaisbrasil.com.br
14.10. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão Central de 
Licitação e Pregões da Prefeitura de Maranguape. 
14.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando daelaboração de suas propostas. 
14.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, ficaassegurado à autoridade competente: 
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência 
aos interessados na forma da legislação vigente. 
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
14.13- A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 
registro objeto dessa licitação. 
14.14- Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da Prefeitura de 
Maranguape, conforme disposto em lei municipal e no site da Plataforma Licita Mais Brasil: 
www.licitamaisbrasil.com.br.

Maranguape/-CE, 06 de julho de 2023. 

MARIA DO ROSÁRIO LIMA CAVALCANTE COELHO 
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social 
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MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07.001/2023-PERP 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE INTERESSE DA SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MARANGUAPE/CE. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
LOTE 01 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 

ESTANTE TIPO BIBLIOTECA DE PAREDE COM 3 COLUNAS 
Especificação: Deve ser fabricada em MDF BP de 15 mm e MDF BP de 
6 mm no fundo (fundo dupla face branco), com acabamento final em 
fita de PVC de 1 mm. As prateleiras devem ter um sistema de 
regulagem flexível de 32 em 32 mm (padrão americano) e que 
suportam até 25 kg cada (com pinos de sustentação). Largura: 116,7 
cm, profundidade: 28,7 cm, sistema de fixação: Parafusos, sistema 
minifix e pregos para o fundo. 

UND 2

02 

MESA COM DUAS GAVETAS Especificação: A mesa deve medir (a x I x 
p) 740mm x 1200mm x 600mm com variação de +/- 5%, na cor cinza, 
com tampo e corpo maciços confeccionados em mdp de 15mm 
revestido em melamínica fixada através de processo industrial de 
prensa de baixa pressão. Acabamento com fita de borda colado por 
centro de usinagem pelo sistema hotmelt na cor cinza. Deve possuir 
gaveteiro aéreo com 2 gavetas medindo (a x I x p) 200mm x 290mm x 
375mm com variação de +/- 5%. Acabamento em fita abs, possuir 
fechadura cilíndrica tipo yale com chaves, botijão, e lingueta; possuir 
puxadores tipo alça em polietileno de alto impacto; possuir pé fixo 
tipo "h" com estrutura em aço industrial com tratamento 
anticorrosivo através da fosforização inorgânica e revestimento pelo 
sistema epóxi-pó curado em estufa na cor cinza e entre elas almofada 
em mdp de 15 mm na mesma cor do tampo; possuir ponteiras 
oblongas com sapatas niveladoras. 

UND 3 

03 

CÔMODA COM TROCADOR DE BEBÊ Especificação: Cômoda de bebê 
com fraldário em MDF de alta resistência, com sistema de trava anti-
tombamento. Cor branca. TIPO DE PINTURA: UV, com acabamento 
por camadas de verniz foto curado de composição não tóxica 1 porta 
em MDF vazado da porta: Chapa de acrílico com fixação por suportes 
e parafusos puxadores das gavetas e porta em PVC MATERIAL DOS 
PÉS: Em PVC resistente a água, 1 prateleira em MDF, 4 gavetas 
corrediças, com puxadores em PVC. Medidas da cômoda (CxLxA) cm: 
95,2 x 45 x 90. 

UND 2 

04 
GUARDA ROUPA Especificação: Guarda roupa com 4 portas e 2 
gavetas; Dimensões aproximadas: Altura: 1,82m, Largura: 1,03 m, 
Profundidade: 47,00cm. Material: MDP 12mm/15mm, pés em PVC, 

UND 3 
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dobradiças metálicas, parafusos para montagem, 3 prateleiras

internas. 
CC~P 

OS 

MESA PARA REFEITÓRIO Especificação: Mesa para refeitório 10 

lugares - tampo MDF - 10 bancos fixos individuais. Tampo da mesa: 
Produzido em MDF com 18 mm com re-engrossado, totalizando 25

mm de espessura, revestido com laminado de alta resistência. 
Assentos: Medindo 0,30 cm x 0,30 cm, em MDF 15 mm de espessura, 
borda em perfil de PVC. Estrutura: Montada para bancos fixos em 
tubo de aço carbono 50 x 30 mm com 1,20 mm de parede, pintura 
epóxi pó texturizada por processo eletrostático. Opções de cores: 

Tampo: Branco. Estrutura: Preta, Cinza-Claro. Dimensões total da 
mesa montada: Larg. 3,00 m x Prof. 1,55 cm x Alt. 0,75 cm. 

UND 

x4 FL  

2

06 

ARMÁRIO PARA COZINHA Especificação: Armário compacto, com seis 
portas, sendo uma porta superior com vidro e uma ampla gaveta. Nas 
portas e gaveta são utilizadas corrediças e dobradiças 100% metálicas 
para garantir a suavidade e segurança no abrir e fechar. Pés em 
plástico resistente (polipropileno). Puxadores ergonômicos em 
plástico resistente (poliestireno). Medidas aproximadas: [ A ] = 173,5 
cm / [ L ] = 90,9 cm / [P] = 36,3cm. MATERIAL: MDP 15mm, 
ACABAMENTO: UV. PORTAS: 6 portas. (Sendo 1 porta superior com 
vidro temperado). GAVETA: 1 gaveta. PUXADORES: Poliestireno. 
CORREDIÇAS: Metálicas. DOBRADIÇAS: Metálicas. PÉS: Fixos em 
plástico resistente. 

UND 1 

07 

ARMÁRIO ALTO EM AÇO Especificação: todo em chapa 24, com 02 
portas de abrir com reforços internos tipo ômega e puxadores 
estampados nas portas no sentido vertical, com acabamento em PVC, 
contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com regulagem de altura 
do tipo cremalheira, com fechadura cilíndrica e pintura eletrostática a 
pó. Dimensões mínimas: altura: 198cm, largura: 90cm, profundidade: 
40cm. 

UND 2 

LOTE 02 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 
FORNO MICROONDAS Especificação: Microondas, 31L, branco, 220v. Display 
digital. Painel numérico porta com visor branco e transparente. 

UND 1 

02 

GELADEIRA Especificação: Geladeira refrigerador, 2 portas frostFree, 
ambiente: cozinha, capacidade: 371 litros, capacidade do freezer: 91 litros, 
capacidade do refrigerador: 280 litros, consumo: 54,3 Kw. Total de 
prateleiras: Duas prateleiras internas no refrigerador, três prateleiras na 
contra porta do refrigerador duas prateleiras na contra porta do freezer uma 
prateleira interna no freezer; compartimento congelamento rápido: sim; 
compartimento extra frio: sim; degelo automático: sim; iluminação interna: 
sim; painel eletrônico: sim; prateleiras na porta: sim; prateleiras reguláveis: 
sim; dimensões produto embalado (AxLxP): 180,8 cm x 64,0 cm x 73,0 cm; 
Peso Bruto: 59Kg, Classificação energética: A, Frequência: 60 Hz. Garantia do 
fornecedor: 12 meses, classe A em consumo de energia com mais economia. 

UND 1 

03 

FOGÃO INDUSTRIAL Especificação: Fogão Industrial 4 Bocas com forno; 
Corpo super reforçado em aço carbono com acabamento em pintura a pó 
eletrostática com base; Grelhas quadradas em ferro fundido para todos os 
modelos; 2 queimadores duplos e 2 queimadores simples. Grelha tamanho 
30 x30 /perfil 50 mm e com forno baixa pressão 

UNIDADE 1 
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04 
FREEZER Especificação: Conservador / Refrigerador- Horizontal 325 L, 2 

Portas; Dimensões AxLxC 0930 X1005 X 695), Rodízios rotativos. 
UNIDAD 

/ s\ ` 
DF 

'`u 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPA Especificação: Máquina de lavar Capacidade de //CCLP
0 

Lavagem 12kg, 16 programas de lavagem, tipos de programas de lavagem: 

brancas, coloridas, escuras, cama e banho, jeans, roupas delicadas, roupas de 
bebê, casaco e moletom, tênis, limpeza lavadora, lavagem eco, rápido, 

`ó FL 

OS 
limpeza pesada, edredom, enxaguar e centrifugar, cesto em inox com base 
de plástico, abertura superior, 4 níveis de água, painel de controle digital 

UND 
qRA Pv~ 

 1 

(Tact), Sistema de Lavagem Agitação, Dispenser, 4 níveis de entrada de água, 
Pés Reguláveis Consumo Aproximado de Energia 135 Kw/H/ciclo, Potência 
450W, Voltagem 220V, Tomada 10A. Dimensões do Produto, Largura: 58cm, 
Altura: 101cm, Profundidade: 60cm. 
FREEZER VERTICAL, na cor branco, capacidade 234 Litros, Classificação de 

06 consumo energético: A e com Gás Ecológico R600D. Dimensões do 
produto:Altura: 173,1 cm x Largura: 55 cm x Profundidade:64,5 cm. 

und 3 

LOTE 03 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

~ ~ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 
CAMA ADULTO SOLTEIRO Especificação: Cama Solteiro, Madeira Maciça. 
Características do Produto: Dimensões aproximadas: Largura 94m; Altura 
1,10m; Profundidade 1,99m. 

UND 10 

02 

BERÇO Especificação: Berço Americano Branco Clean. Deve possuir grade fixa 
e estrado com três regulagens de altura, com base nas normas de segurança 
da ABNT; Fabricado com madeira MDF de alta resistência; Estrado inteiriço 
com madeira HDF reflorestada. Estrado composto de 2 ou 3 chapas lisas. 
Barras que sustentam o estrado deverão ser de madeira maciça. Superfície 
lisa com bordas arredondadas. Pintura e acabamento por camadas de verniz 
foto-curado (UV) de composição não tóxica. Berço dimensões aprox.: 1,33m 
larg. x 70cm alt. x 76cm prof. Altura das regulagens: Regulagem 1,33 cm; 
Regulagem 2,49 cm; Regulagem 3,65 cm. Acessórios: Suporte para 

mosquiteiro, peso suportado: 30kg. 

UNIDADE 5

03 

CAMA SOLTEIRO COM GRADE Especificação: Cama solteiro em MDF de 
15mm, deve possuir grade de segurança. Medidas da cama: Altura: 70cm, 
largura: 200cm, profundidade: 94cm. Pintura e acabamento em UV, 
composta por grades de proteção para maior segurança, pés em madeira 
pinus, estrado em madeira, sistema anti ruído, colchão indicado de 
188x88cm. 

UND 5 

04 

CONJUNTO DE SOFÁ Especificação: Conjunto de sofás 2 e 3 lugares, 
Fabricado com estrutura de madeira reflorestada, ele possui assento fixo em 
espuma D23 e revestimento em tecido linho. O encosto traz almofadas 
reversíveis. 

UND  1 

05 

COLCHÃO PARA BERÇO Especificação: colchão infantil em espuma flexível de 
poliuretano - dimensões mínimas: comprimento: 1,30 cm, largura: 60 cm, 
espessura: 12 cm, densidade: D18 ou D20 conforme norma ABNT NBR 13579-
2. Características: Deverá ser revestido com material têxtil limpo e sem 
rasgos, o fechamento do colchão pode ser feito com material têxtil tipo viés, 
o revestimento poderá ser feito com matelassê (acolchoado), costurado ou 
soldado em material têxtil sobre lâmina de espuma 100% poliuretano. 
Deverá possuir 51% de viscose e 49% de poliéster. O revestimento plástico 
impermeável que permita lavagem e secagem rápida em uma das faces. Os 
materiais constituintes deverão possuir proteção dupla antiácaro e 

UND 5 
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antialérgica. O colchão deverá ser embalado em saco transparente de forma 
a impedir a entrada de poeira e insetos. Garantia mínima de um ano a partir 
da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

('CCLP

FL \ 

p I"Ç~\ 

õ' 

06 

COLCHÕES PARA CAMA DE SOLTEIRO D33 Especificação: Colchão solteiro
cinza 18 x 88 x 188cm. Tecido resistente em poliéster, bordado em
matelassê. Camada de espuma extra firme selada 100 por cento. Poliuretano 
(D33). Lâmina de EPS (Poliestireno Expandido). Tecido Antiderrapante - No 
Turn - Não pode ser dobrado. Faixa em tecido plano (10cm de EPS + 08cm 
Espuma). Características: Detalhes do produto D33 + EPS, em tecido 
poliéster, peso suportado 100 Kg. Densidade D33, Tratamento antiacaro, 
Tratamento Antialérgico. Dimensões: Altura: 18 cm, largura: 88 cm, 
profundidade: 188 cm, peso: 7,5 Kg. 

UND 

j 

10 

LOTE 04 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 
MESA PLÁSTICA QUADRADA BRANCA Especificação: Peso: 3,8 kg. Dimensões 
emcm(cxlxa):70x70x70 

UNIDADE 5 

02 

TÁBUA DE PASSAR ROUPAS Especificação: Mesa de passar em madeira 
maciça com suporte para ferro, com 2 níveis de regulagem de altura da tábua, 
com forro multicolorido, em madeira maciça, altura do produto aberto: 84 cm, 
profundidade do produto aberto: 30 cm, comprimento produto aberto 100 
cm, peso do produto 4,75 kg, capacidade de até 15kg. 

UND 1 

03 
MESA INFANTIL COM 04 CADEIRAS PLÁSTICAS VÁRIAS CORES Especificação: 
Altura: 45cm, Largura: 45cm, profundidade: 45cm, empilhável: Sim. Material: 
Polipropileno e aditivo. 

UND 2 

04 
ESCADA CAVALETE: Especificação: Escada em alumínio com 5 degraus, 
dobrável e com fita de segurança; Peso suportado 120 Kg, altura máxima 178 
cm. 

UNIDADE 1 

05 
CAIXA PLÁSTICA Especificação: plástico resistente, comprimento: 56,50 cm, 
transmitância: transparente, característica adicionais: tampa e trava, tipo: 

 caixa organizadora, capacidade: 56 I. 
UNIDADE 8 

06 
FLANERÓGRAFO Especificação: tamanho 220x90 cm bordas em alumínio, com 
dados do fabricante. 

UNIDADE 1 

LOTE 05 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 4 LITROS Especificação: Estrutura 
robusta confeccionado em aço inoxidável, potência 0,50kw.h, rotação 4.500 
rpm, tensão : 220v frequência de 50-60hznn copo monobloco sem solda, com 
superfície lisa, livre de microfissuras e inclusões, fabricado em aço inox 
escovado, com alça, com acabamento perfeito, isento de cantos vivos ou 
rebarbas em suas arestas, ou quaisquer outros defeitos prejudiciais à sua 
util ização, facilmente l impavel e resistente à corrosão e acidez possuir 
anteparo de segurança em aço inox 304 para segurança dos usuários tampa de 
borracha atóxica com trava para boa vedação junto ao copo e uma sobre 
tampa removível para adição de ingredientes possuir chave l iga e desliga 
individual voltagem: 220 v com no mínimo 12 (doze) meses de garantia contra 
vícios ou defeitos de fabricação. 

UNIDADE 7 
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02 
FERRO ELÉTRICO Especificação: Ferro de passar a seco metálico, em alumínio 
e plástico. Dimensões Embalagem (cm) A x L x P 12 x 12 x 25 cm, peso do 
produto com embalagem 922 gr, potência 1000 W, voltagem 220 V. 

UN 
OE 

/~ C - , 

y FL~~ 

1 
LI( 

 r '~c~. 
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03

BATEDEIRA Especificação: Batedeira planetária que conta com 800W de 
potência e 12 velocidades, 1 tigela com capacidade total de 5 litros, 3 
batedores: Batedor raquete para massas estruturadas, Batedor globo para 

a a nti 1 tampa rres i n os massas geradas, Batedor gancho para sovar, p p g ~ bocal 
com maior abertura para facilitar a inclusão de ingredientes, base 
antiderrapante, trava de segurança e fácil sistema de encaixe, Material 
Plástico/Inox, Selo Inmetro BRA 20/01205, Altura 34, Largura 39, Profundidade 
22,3, Frequência 50 - 60Hz, 220v, peso aproximado 4,258kg. 

~vAP~ 
UN 

D
7 

04 

ESPREMEDOR DE FRUTAS Especificação: Espremedor de frutas, potência 
250W, em polipropileno / inox, capacidade 1L, 02 cones, um grande para 
frutas maiores como laranjas, um menor para frutas menores, trava de 
segurança, porta fio, proteção contra poeira, silencioso, base antiderrapante. 
Acessórios jarra, tampa, peneira, voltagem bivolt, Comprimento do Fio 1M. 
Peso do Produto 3Kg. Dimensões do Produto: Largura: 18,8cm, Altura: 31,7cm 
Profundidade: 19,6cm. 

UND 1 

LOTE 06 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 

CAIXA DE SOM Especificação: Caixa de Som Amplificada, Bivolt, 500W RMS, 
Preto/Vermelho tecnologia de bluetooth, wifi, USB, auxiliar conectividade, 
tipo de alto-woofer falante, modelo diâmetro de 12 polegadas, subwoofer; 
RMS - som potente de alta qualidade e performance; Bluetooth tecnologia 
sem fio; Múltiplas conexões; (USB/SD/AUX/MIC/GUITAR). Entradas para 
conectar Pen Drive, cartão de memória, MP3, MP4, microfone e guitarra; 
Bateria interna recarregável bivolt; Display digital e rádio FM. 

UNIDADE 1 

02 
MICROFONE Especificação: Microfone sem fio, Dm Duplo, mão tipo de XLR, 
conectortecnologia sem fio de conectividade, peso aproximado: 1950 gramas, 
produto microfone de mão duplo, sem fio. 

UNIDADE 2 

03 

MICROCOMPUTADOR, 4G, HD DE 500GB 
Especificação: microcomputador com processador de no mínimo 4 núcleos e 4 
threads, (até quatro gerações anteriores a atual) de no mínimo 2.20ghz: de no 
mínimo frequência: 2,6 ghz; cache: 3mb; memória: 08 (oito) gb; tipo ddr4 (no 
mínimo 2000 mhz); disco rígido: tamanho: 1 (um) tb; tipo: sata ii; velocidade: 
5400 rpm;, com possibilidade de expansão para até 32 (trinta e dois) gigabyte 
e implementação da tecnologia dual channel; uma unidade de dvd-rw interna; 
placa mãe projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento 
ofertado e deverá possuir no mínimo 08 (oito) portas USB; possuir uma pci 
express 1x, uma pci express 16x; uma pci normal (antiga); uma line out (audio 
e fone de ouvido), uma l ine in (microfone); uma vga, uma HDMI, uma dvi 
(saída); duas ps/2, uma rj-45; rede gigabit: 10/100/1000; gabinete reversível 
com tecnologia tool less, com fonte de alimentação com potência de no 
mínimo 400w, 80 Plus Bronze, com PFC ativo; possuir abertura para trava tipo 
kensington, anilha para cadeado e sensor de intrusão que protege contra 
violação do hardware; o computador deve acompanhar teclado padrão abnt-2 
e mouse com conector padrão usb 2.0; acompanhar cabos, guia rápido de 
instalação, licença original microsoft windows instalada, office trial, garantia: o 
fabricante do equipamento deverá possuir atendimento da assistência técnica 

UNIDADE 3 
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ROTEADOR WI-FI Especificação: Roteador wi-fi dual band 2.4GHz e 5Ghz, 4 
antenas externas com velocidade wireless de até 2976 Mbps, Protocolos de
segurança SPI, WEP WPA, WPA2, DMZ WPS, protocolos 802.11ax, 802.11aC, 
comunicação sem fio, número de 4 portas LAN e lporta WAN; conecta mais de 
um dispositivo. Cobertura de wi-fi estendida, com quatro antenas externas de 
alto ganho e tecnologia beamforming, garantia 12 meses balcão. 

UNIDADE 2 
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IMPRESSORA -Impressora Multifuncional , Jato de Tinta, Colorida, Wifi, 
Wireless, Visor LCD, USB, Bivolt, Preto,multifuncional tanque de tinta 3 em 1 
que proporciona maior produtividade com a função Auto Duplex, impressão 
frente e verso automática para economia de papel e conectividade avançada 
com os recursos Wi-Fi, Wi-Fi Directa, Velocidade de Impressão Até 33 ppm em 
Preto e 15 ppm em Cores,Tamanho Máximo da Cópia A4/Ofício, Resolução 
Máxima de Impressão 5760 x 1440 dpi,Especificações do Scanner Resolução 
Interpolada: 1200 x 2400 dpi Profundidade de Bit de Cor: 48-Bit Interna (24-Bit 
Externa)Área Máxima de Digitalização: 21,6 x 29,7 cm Velocidade de 
Digitalização: 11 Segundos por Página em Preto e 28 Segundos por Página em 
Cores (200 dpi). 

UNIDADE 1 
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ESTABILIZADOR Estabilizador Eletrônico Microprocessado com 4 níveis de 
proteção. Possui a potência de 500VA, com entrada Bivolt e saída 115V. Ideal 
para uso em diversos dispositivos eletrônicos.Tensão de Entrada:115/220V, 
Tensão de Saída 115V, Fusíveis de Entrada 3,15A, Quantidade de Tomadas 4 e 
Dimensões 122x98x175mm. 

UND 3 

07 
NOBREAK 1200va, saída 120v automático na entrada e possui seis tomadas 
bivolt configuráveis na saída. Potência: 1200 va. 

UND 5

2.1 JUSTIFICATIVA: 

Conforme Constituição Federal de 1988 e da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) de 1993, e suas 
Conforme Constituição Federal de 1988 e da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) de 1993, e suas 
atualizações, a Assistência Social foi elevada ao estatuto de política pública integrante da seguridade 
social, portanto passou a constituir-se como um direito do cidadão. 

O governo municipal, através da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social — STDS, mantém uma 
estrutura de serviços, benefícios programas e projetos que minimizem situações de risco e 
vulnerabilidade social. 

Crianças e adolescentes são segmentos fortemente impactados, dadas as suas fragilidades e 
dependência familiar. Esta, na maioria das vezes, não dispõe de condições adequadas, capazes de 
promover um ambiente favorável ao pleno desenvolvimento dos filhos. 

A política de assistência social prevê ainda o atendimento especializado, quando os vínculos familiares já 
foram rompidos. 0 acolhimento para crianças e adolescentes, dará acolhimento provisório e 
excepcional sob medida de proteção (conforme artigo 101, do Estatuto da Criança e do Adolescente —
ECA) e em situação de risco pessoal, cujas famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente 
impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. 

0 acolhimento institucional deve ter aspecto semelhante ao de uma residência, sua estrutura deve ser 
mais complexa, dando suporte de alimentação, moradia, vestuário, abrigo e proteção social. As 
edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos nos regulamentos existentes e as 
necessidades dos usuários, oferecendo condições de habilidade, higiene, salubridade, segurança, 
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